PROJETO DE LEI Nº 688, DE 2015

Classifica Caçapava como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Caçapava como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Caçapava foi fundada em 14 de abril de 1855 e esta localizada a 115 km da capital paulista, entre São José dos Campos e Taubaté. O município conta com aproximadamente 84.844 habitantes. 


Caçapava foi fundada como um ponto de parada para servir de descanso de tropeiros, e continua sendo um descanso para os viajantes e moradores da região, separando duas grandes cidades do Vale do Paraíba. A cidade passou pelo ciclo cafeeiro como suas vizinhas, mas, conservou seu jeito pequeno e o clima rural que tanto agrada aos que moram e aos que visitam o município.


Os caçapavenses e turistas sempre podem encontrar muita coisa na cidade, tendo como pontos Turísticos: Museu de Armas e Troféus da Força Expedicionária Brasileira, Fundação Nacional do Tropeirismo, Casa Kolbe, Museu do Ipiranga, Museu Histórico e Pedagógico “Ministro José de Moura Resende”, Pousada dos Bandeirantes, Vila Caçapava Velha, Fazenda Modelo de Extração Mecânica de leite.

Pode-se encontrar também no município um santuário, diversas igrejas e algumas capelas. Além disso, facilmente encontra-se  hospedagem e alimentação. O município preserva o ar de antigamente, com suas propriedades rurais, como as fazendas cafeeiras que mantêm a tradição histórica, além de matas nativas, águas cristalinas e cachoeiras, difícil de encontrar em outras regiões.

Os quartéis generais são pontos de referência, devido a seu trabalho em prol da cidade e do país. No Museu do Exército Brasileiro de Caçapava encontram-se memórias da 2° guerra mundial e lembranças de lutas travadas pelos nossos soldados.

Assim, diante da vocação turística histórica do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015.
a) Afonso Lobato - PV

